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LEI Nº 8985 DE 25 DE AGOSTO DE 2020

AUTORIZA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDI-
RETA A REALIZAR PAGAMENTOS DECOR-
RENTES DE CONTRATAÇÕES FIRMADAS
COM PRESTADORES DE SERVIÇO TERCEIRI-
ZADOS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a AssembLei a Legislativa do Estado do Rio de Ja-
neiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A Administração Pública Indireta poderá efetuar o pagamento
de salários e encargos relacionados, diretamente aos empregados ou
seus sucessores, nas hipóteses de rescisão ou anulação de contratos
de prestação de serviços, por qualquer motivo ou fundado receio de
que as empresas contratantes não efetuem os pagamentos devidos
aos empregados por ela contratados.

§ 1º - O pagamento de que trata o caput poderá estar diretamente
ligado à execução do objeto contratual, necessário ao exercício da ati-
vidade fim dos entes da Administração Pública Indireta, desde que ha-
ja saldo contratual remanescente ou garantia idônea, promovendo pos-
terior glosa no saldo devido à empresa contratante.

§ 2º - A Administração Indireta poderá, ainda, na hipótese de atraso
do pagamento dos salários e encargos relacionados aos empregados
contratados pelas empresas prestadoras de serviços, efetuar o paga-
mento dos valores em atraso, observado o disposto no § 1º deste ar-
tigo.

Art. 2º - O disposto nesta Lei se aplica aos contratos anteriores, em
curso e aos firmados futuramente, que apresentarem as características
constantes no artigo anterior.

§ 1º - Em futuros contratos tais disposições constantes do artigo 1º e
seu Parágrafo Único deverão fazer parte do Edital de Licitação.

§ 2º - Os pagamentos de que trata esta Lei não produz efeitos ju-
rídicos capaz de ensejar relação de vínculo empregatício com a ad-
ministração pública indireta do Estado do Rio de Janeiro, ainda que de
forma solidária ou subsidiária.

Art. 3º - As empresas públicas ficam obrigadas a realizar preferencial-
mente a contratação de pessoal na forma prevista na Consolidação
das Lei s do Trabalho - CLT.

Parágrafo Único - A contratação a que se refere o caput deste artigo
deverá ter a carteira assinada, respeitando todas as normas legais e
infralegais existentes, devendo ser garantido todos os direitos dos tra-
balhadores, tais como:

I - salário mínimo regional, independentemente da carga horária fixa-
da;

II - férias e proporcionais;

III - gratificações;

IV - 13º salário e proporcionais;

V - aviso prévio;

VI - FGTS e recolhimento previdenciários e de demais impostos e di-
reitos devidos;

VII - outros direitos previstos em lei ou estabelecidos no contrato de
gestão.

Art. 4º - O Poder Executivo publicará, em sítio eletrônico oficial, in-
formações acerca dos pagamentos de que trata esta Lei, quando rea-
lizados, de modo a assegurar o acesso público aos dados e a favo-
recer os processos de fiscalização e controle social.

Art. 5º - A existência de saldo contratual remanescente ou garantia
idônea não exime a contratada do ressarcimento ao erário por falhas
comprovadas na prestação do serviço.

Art. 6º - Quando ocorrer os pagamentos de que trata esta Lei, deverá
a contratada ser declarada inidônea, na forma da legislação em vigor.

Art. 7º - A implementação dos termos da presente Lei não afasta o
cumprimento das obrigações financeiras iniciais, bem como das san-
ções administrativas, cíveis e penais previstas nos respectivos contra-
tos, a serem suportadas pelas empresas contratadas pelos entes da
Administração Pública Indireta.

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Autor: PODER EXECUTIVO, MENSAGEM Nº 27/2020.
Aprovado o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça.
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LEI Nº 8986 DE 25 DE AGOSTO DE 2020

ACRESCENTA O PARÁGRAFO ÚNICO, AO
ART. 41 DA LEI Nº 6043, DE 19 DE SETEM-
BRO DE 2011, QUE DISPÕE SOBRE A QUA-
LIFICAÇÃO DE ENTIDADES SEM FINS LU-
CRATIVOS COMO ORGANIZAÇÕES SOCIAIS,
NO ÂMBITO DA SAÚDE, MEDIANTE CONTRA-
TO DE GESTÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS E FICA A LEI Nº 6043, DE 19 DE SE-
TEMBRO DE 2011, REVOGADA A PARTIR DE
31 DE JULHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Acrescenta parágrafos ao art. 41 da Lei nº 6.043, de 19 de
setembro de 2011, com as seguintes redações

“Art. 41 - (...)

§ 1º - Nas hipóteses de rescisão ou anulação de contratos
com Organizações Sociais, por qualquer motivo ou fundado
receio de que as mesmas não efetuem os pagamentos de-

vidos aos empregados por ela contratados para a execução
do objeto contratual, e desde que haja saldo contratual re-
manescente ou garantia idônea, poderá o Poder Público efe-
tuar o pagamento dos salários e encargos relacionados, di-
retamente aos empregados ou sucessores destes, promoven-
do posterior glosa no saldo devido à Organização Social.

§ 2º - O Poder Público poderá, ainda, em qualquer hipótese
de atraso, efetuar o pagamento dos salários e encargos re-
lacionados aos empregados contratados pelas Organizações
Sociais.”

Art. 2º - O artigo 1º da Lei nº 6.043, de 19 de setembro de 2011, fica
acrescentado de Parágrafo Único com a seguinte redação:

“Art. 1º - (...)

Parágrafo Único - O procedimento de qualificação será con-
duzido de forma pública, objetiva e impessoal, com observân-
cia dos princípios do caput do artigo 37 da Constituição Fe-
deral.”

Art. 3º - O artigo 4º da Lei nº 6.043, de 19 de setembro de 2011,
passa a ter a seguinte redação:

“Art. 4º - Preenchidos os requisitos exigidos nesta Lei, bem
como preenchidos eventuais requisitos específicos, o Gover-
nador do Estado, ou por delegação, o Secretário de Estado,
poderão deferir a qualificação da entidade como Organização
Social.”

Art. 4º - A alínea “g” do inciso IV, do artigo 6º da Lei nº 6.043, de 19
de setembro de 2011, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 6º - (...)

(...)

IV - (...)

g) aprovar e encaminhar à Secretaria de Estado de Saúde-
SES, órgão supervisor da execução do contrato de gestão,
bimestralmente os relatórios gerenciais e de atividades da en-
tidade e os demonstrativos financeiros e contábeis, elabora-
dos pela diretoria executiva;”

Art. 5º - O item 2 da alínea “i”, do inciso IV, do artigo 6º da Lei nº
6.043, de 19 de setembro de 2011, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 6º - (...)

(...)

IV - (...)

(...)

i) (...)

(...)

2. dar ampla divulgação e publicidade às normas de contra-
tação de obras e serviços, aquisição de bens e alienações;”

Art. 6º - Fica acrescido de parágrafo 3º, o artigo 9º da Lei nº 6.043,
de 19 de setembro de 2011, com a seguinte redação:

“Art. 9º - (...)

(...)

§ 3º - Os contratos a serem celebrados pela Organização So-
cial com terceiros, com recursos públicos, serão conduzidos
de forma pública, objetiva e impessoal, com a observância
dos princípios do artigo 37 da Constituição Federal.”

Art. 7º - O inciso II, do artigo 10 da Lei nº 6.043, de 19 de setembro
de 2011, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 10 - (...)

(...)

II - especificação do programa de trabalho proposto pela
Organização Social, estipulação das metas quantitativas
e qualitativas a serem atingidas e respectivos prazos de
execução, bem como previsão expressa dos critérios ob-
jetivos de avaliação de desempenho a serem utilizados,
mediante indicadores de qualidade e produtividade;”

Art. 8º - O inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 6.043, de 19 de setembro
de 2011, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 10 - (...)

(...)

VI - estipulação da política de custos e preços a ser prati-
cada para execução das atividades objeto do contrato de
gestão, em consonância com o princípio da eficiência expres-
so no caput do artigo 37 da Constituição Federal;”

Art. 9º - Fica acrescentado de inciso VIII ao artigo 10 da Lei nº 6.043,
de 19 de setembro de 2011, com a seguinte redação:

“Art. 10 - (...)

(...)

VIII - prever indicador de excelência em gestão que meça a
eficiência na gestão de compras e contratações de serviços.”

Art. 10 - Fica acrescentado de § 3º ao artigo 10 da Lei nº 6.043, de
19 de setembro de 2011, com a seguinte redação:

“Art. 10 - (...)

(...)

§ 3º - A prorrogação, renovação ou qualquer alteração deve
conter comprovação expressa de economicidade dos gastos,
apresentando parâmetros de preços do mercado bem como
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aquelas praticados pela Secretaria de Estado de Saúde -
SES.”

Art. 11 - O caput do artigo 11 da Lei nº 6.043, de 19 de setembro de
2011, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 11 - A Secretaria de Estado de Saúde - SES - deverá
realizar processo seletivo para escolha da proposta de traba-
lho que melhor atenda aos interesses públicos perseguidos,
bem como da observância dos princípios da legalidade, fina-
lidade, moralidade administrativa, proporcionalidade, impes-
soalidade, economicidade, eficiência, transparência e publici-
dade, consoante o caput do artigo 37 da Constituição Fede-
ral.”

Art. 12 - O § 1º do artigo 11 da Lei nº 6.043, de 19 de setembro de
2011, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 11 - (...)

§ 1º - Para a celebração de contrato de gestão com entidade
qualificada como Organização Social, poderá ser dispensado
o processo seletivo de que trata o caput deste artigo e o in-
ciso XXIV do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, devendo ser justificado nos autos do proces-
so administrativo, especialmente quanto à eficiência, econo-
micidade e impessoalidade da escolha, de forma pública, ob-
jetiva e consoante o caput do artigo 37 da Constituição Fe-
deral com ampla divulgação dos critérios de seleção atentan-
do para a economicidade contratual.”

Art. 13 - Fica o artigo 13 da Lei nº 6.043, de 19 de setembro de
2011, acrescentado de inciso com a seguinte redação:

“Art. 13 - (...)

(...)

VII - no edital e ou na contratação deverá conter parâmetros
de preços com limites máximos elaborados pela Secretaria
de Estado de Saúde- SES tendo como referência contrato de
gestão anterior ou valores praticados no mercado;”

Art. 14 O inciso V do artigo 14 da Lei nº 6.043, de 19 de setembro
de 2011, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 14 - (...)

(...)

V - estipulação da política de preços a ser praticada, em
consonância com o princípio da eficiência expresso no caput
do artigo 37 da Constituição Federal;”

Art. 15 - Fica o artigo 14 da Lei nº 6.043, de 19 de setembro de
2011, acrescentado de inciso com a seguinte redação:

“Art. 14 - (...)

(...)

VI - observar o princípio da economicidade, incluindo-o nas
prestações de contas e nas aquisições e contratações de
serviços.”

Art. 16 - Fica o artigo 17 da Lei nº 6.043, de 19 de setembro de
2011, acrescentado de parágrafo único com a seguinte redação:

“Art. 17 - (...)

Parágrafo Único - As hipóteses de dispensa de licitação para
contratações, de acordo com o inciso XXIV do artigo 24 da
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, devem ob-
servar os princípios do caput do artigo 37 da Constituição Fe-
deral.”

Art. 17 - Fica o artigo 20 da Lei nº 6.043, de 19 de setembro de
2011, acrescentado de parágrafo com a seguinte redação:

“Art. 20 - (...)

“Parágrafo Único - A Organização Social, qualificada no âm-
bito do Estado do Rio de Janeiro, com contrato de gestão
firmado com a Secretaria de Estado de Saúde, deverá man-
ter atualizado o registro de todos os seus colaboradores no
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES -
e no seu sítio eletrônico.”

Art. 18 - Fica o artigo 20 da Lei nº 6.043, de 19 de setembro de
2011, acrescentado de parágrafo com a seguinte redação:

“Art. 20 - (...)

Parágrafo Único - A Secretaria Estadual de Saúde, através
da Comissão de Fiscalização dos Contratos de Gestão, rea-
lizará verificação de correspondência entre as informações
mensais de folha de pagamento de pessoal das Organiza-
ções Sociais com o pessoal, que se encontrar alocado e tra-
balhando nas Unidades de Saúde, bem como, a correspon-
dência de todas as informações mensais constantes das me-
dições das Organizações Sociais com o realizado nos locais
sob gestão das mesmas.”

Art. 19 - O artigo 21 da Lei nº 6.043, de 19 de setembro de 2011,
passa a ter a seguinte redação:

“Art. 21 - Os resultados e metas qualitativas e quantitativas
alcançados com a execução dos contratos de gestão celebra-
dos pelo Poder Público, serão analisados, semestralmente,

por uma Comissão de Avaliação, nomeada pelo Secretário de
Estado de Saúde.”

Art. 20 - O parágrafo Único, do artigo 30 da Lei nº 6.043, de 19 de
setembro de 2011, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 30 - (...)

Parágrafo único. Na contratação de obras e serviços e aqui-
sição de bens, de medicamentos e outros insumos, deverão
ser observados os princípios da impessoalidade, moralidade
e economicidade, sendo necessária, no mínimo, a realização
de cotação prévia de preços no mercado antes da contrata-
ção.”

Art. 21 - Fica o artigo 30 da Lei nº 6.043, de 19 de setembro de
2011, acrescentado de parágrafo com a seguinte redação:

“Art. 30 - (...)

(...)

§ (...) As contratações de todos os serviços terceirizados tais
como: fornecimento de alimentação, vigilância patrimonial,
limpeza hospitalar, lavanderia, engenharia clínica, manutenção
predial, logística e outros deverão ser precedidos de cotação
prévia de preços no mercado visando obter preços inferiores
aos registrados em Atas de Registros de Preços e caso não
existam, aos praticados pela Secretaria de Estado de Saúde
- SES.”

Art. 22 - Adicione-se artigo 41-A na Lei nº 6.043, de 19 de setembro
de 2011, com a seguinte redação:

“Art. 41-A - A existência de saldo contratual remanescente ou
garantia idônea não exime a contratada do ressarcimento ao
erário por falhas comprovadas na prestação do serviço.”

Art. 23 - Modifica-se o Parágrafo Único, do artigo 25 da Lei nº 6.043,
de 19 de setembro de 2011, que passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 25 - (...)

Parágrafo único. A responsabilização prevista no caput não
obsta a responsabilização civil e penal do Secretário do Es-
tado da respectiva pasta contratante, bem como do gestor do
contrato, que deverão responder pelos danos causados à po-
pulação e ao erário.”

Art. 24 - Adicione-se o Art. 45-B à Lei nº 6.043/2011, pelo presente
Projeto de Lei, com a seguinte redação:

“Art. 45-B - A Administração Pública deverá realizar a recon-
ciliação dos valores repassados às Organizações Sociais com
a necessária dedução dos valores realmente devidos, deven-
do publicá-la no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro
(DOERJ) e no portal da transparência.”

Art. 25 - Adicione-se o Art. 45-A à Lei nº 6.043/2011, pelo presente
Projeto de Lei, com a seguinte redação:

“Art. 45-A - A Administração Pública deverá realizar o inven-
tário de todos os bens patrimoniais alocados nas unidades de
saúde sob responsabilidade de Organização Social, devendo
publicá-lo no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro
(DOERJ) e no portal da transparência.”

Art. 26 - Adicione-se o Art. 42-A à Lei nº 6.043/2011, pelo presente
Projeto de Lei, com a seguinte redação:

“Art. 42-A - A Administração Pública, com base no relatório
de auditoria, deverá imputar as sanções previstas nos con-
tratos de gestão pela utilização irregular de recursos públicos
pelas Organizações Sociais.”

Art. 27 - Adicione-se o Art. 22-A à Lei nº 6.043/2011, pelo presente
Projeto de Lei, com a seguinte redação:

“Art. 22-A - A Administração Pública deverá capacitar, perio-
dicamente, todos os fiscais dos contratos de gestão das Or-
ganizações Sociais.”

Art. 28 - Adicione-se o Art. 22-B à Lei nº 6.043/2011, pelo presente
Projeto de Lei, com a seguinte redação:

“Art. 22-B - A Administração Pública estabelecerá os proce-
dimentos a serem adotados pela Comissão de Acompanha-
mento e Fiscalização na apreciação de contas das Organi-
zações Sociais.”

Art. 29 - Adicione-se o Art. 22-C à Lei nº 6.043/2011, pelo presente
Projeto de Lei, com a seguinte redação:

“Art. 22-C - A Administração Pública deverá publicar, mensal-
mente, os valores analíticos das despesas apresentadas pe-
las Organizações Sociais, no Diário Oficial do Estado do Rio
de Janeiro (DOERJ) e no portal da transparência.”

Art. 30 - Adicione-se o Art. 22-D. à Lei nº 6.043/2011, pelo presente
Projeto de Lei, com a seguinte redação:

“Art. 22-D - A Administração Pública deverá estabelecer as
metas quantitativas e qualitativas e o valor máximo de cus-
teio para cada unidade de saúde sob contrato de gestão ad-
ministrado por Organizações Sociais, devendo publicá-las no
Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro (DOERJ) e no
portal da transparência.”

Art. 31 - Adicione-se artigo 48-A na Lei nº 6.043, de 19 de setembro
de 2011, com a seguinte redação:

“Art. 48-A - O descumprimento do disposto nesta Lei acar-
retará aos gestores e servidores públicos, bem como aos di-
rigentes e gestores da Organização Social, as sanções pre-
vistas na Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992, sem
prejuízo da aplicação de outras sanções administrativas, cí-
veis e penais, previstas na legislação em vigor.”

Art. 32 - Adicione-se Parágrafo Único ao artigo 43, da Lei nº 6.043,
de 19 de setembro de 2011, com a seguinte redação:

“Art. 43 - (...)

Parágrafo Único - Após realizada a auditoria externa de que
trata o caput deste artigo, deverão ser encaminhadas cópias
do relatório final ao Ministério Público do Estado do Rio de
Janeiro (MPRJ), ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de
Janeiro (TCERJ) e à Assembleia Legislativa do Estado do
Rio de Janeiro (ALERJ), assegurada ainda a sua publicação
em sítio eletrônico oficial.”

Art. 33 - Adicione-se parágrafo 5º ao Artigo 38, da Lei nº 6.043, de
19 de setembro de 2011, com a seguinte redação:

“Art. 38 - (...)

(...)

§ 5º - Observado o disposto no § 1º deste artigo e efetuada
a publicação da decisão de desqualificação em Diário Oficial,
a Organização Social será considerada inidônea e será ins-
crita no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspen-
sas (CEIS), ficando impedida de contratar com o Poder Pú-
blico pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses.”

Art. 34 - Adicione-se parágrafo ao artigo 30, da Lei nº 6.043, de 19
de setembro de 2011, com a seguinte redação:

“Art. 30 - (...)

(...)

§ 2º - Fica vedada a contratação de pessoa jurídica, para for-
necimento de material ou prestação de serviços, que tenha
em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau,
de ocupantes de cargos de direção ou de gerência, assim
como de ocupantes de cargos no Conselho de Administração
da Organização Social.”

Art. 35 - Adicione-se parágrafo 3º ao artigo 26, da Lei nº 6.043, de
19 de setembro de 2011, com a seguinte redação:

“Art. 26 - (...)

(...)

§ 3º - O descumprimento do disposto nos artigos 23, 24, 25
e no caput deste artigo da presente Lei acarretará aos ges-
tores e fiscais do contrato as sanções previstas na Lei Fe-
deral nº 8.429, de 02 de junho de 1992, sem prejuízo da
aplicação de outras sanções administrativas, cíveis e penais,
previstas na legislação em vigor.”

Art. 36 - Adicione-se Parágrafo Único ao artigo 21, da Lei nº 6.043,
de 19 de setembro de 2011, com a seguinte redação:

“Art. 21 - (...)

Parágrafo Único - Os documentos relativos ao disposto no
caput deste artigo deverão, sempre que solicitados, ser dis-
ponibilizados para consulta pública em atenção ao princípio
da transparência, de modo a favorecer os processos de fis-
calização e controle social.”

Art. 37 - Adicione-se Parágrafo Único ao artigo 20, da Lei nº 6.043,
de 19 de setembro de 2011, com a seguinte redação:

“Art. 20 - (...)

Parágrafo Único - Os documentos relativos ao disposto no
caput deste artigo deverão, sempre que solicitados, ser dis-
ponibilizados para consulta pública, em atenção ao princípio
da transparência, de modo a favorecer os processos de fis-
calização e controle social.”

Art. 38 - Modifique-se o Parágrafo Único, do artigo 16, da Lei nº
6.043, de 19 de setembro de 2011, que passa a ter a seguinte re-
dação:

“Art. 16 - (...)

Parágrafo Único - A qualificação de entidade como Organi-
zação Social deverá ocorrer até 24 (vinte e quatro) horas an-
tes da data de recebimento da proposta do processo seletivo
de que trata o artigo 11 desta Lei.”

Art. 39 - Adicione-se inciso VII, ao artigo 14 da Lei nº 6.043, de 19
de setembro de 2011, com a seguinte redação:

“Art. 14 - (...)

(...)

VII - comprovação da existência de profissionais da área da
saúde em seu quadro de funcionários, observado o disposto
no inciso VIII do artigo 5º da Constituição Federal.”
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Art. 40 - Modifique-se o inciso III, do artigo 12 da Lei nº 6.043, de 19
de setembro de 2011, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 12 - (...)

(...)

III - publicação do resultado do processo seletivo com o no-
me da entidade e o valor total da proposta vencedora.”

Art. 41 - Modifique-se o § 2º, do artigo 11 da Lei nº 6.043, de 19 de
setembro de 2011, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 11 - (...)

(...)

§ 2º - É vedada a cessão parcial ou total do contrato de ges-
tão pela Organização Social, salvo por motivo devidamente
justificado e expressa autorização do Estado, devendo ainda
a cessionária preencher os requisitos de qualificação previs-
tos nesta Lei, além daqueles necessários à contratação com
o Poder Público.”

Art. 42 - Adicione-se parágrafo 3º, ao artigo 10 da Lei nº 6.043, de
19 de setembro de 2011, com a seguinte redação:

“Art. 10 - (...)

(...)

§ 3º - Os documentos listados nos incisos II e III deste artigo
deverão ser disponibilizados para consulta pública, sempre
que solicitado, em atenção ao princípio da transparência, de
modo a favorecer os processos de fiscalização e controle so-
cial.”

Art. 43 - Adicione-se parágrafo 4º, ao artigo 10 da Lei nº 6.043, de
19 de setembro de 2011, com a seguinte redação:

“Art. 10 - (...)

§ 4º - Deverá ser publicado, no sítio eletrônico da Organi-
zação Social, relatório contendo o número de atendimentos
mensais realizados ao público previsto no inciso I deste ar-
tigo.”

Art. 44 - Adicione-se Art. 27-A à Lei nº 6.043, de 19 de setembro de
2011, com a seguinte redação:

“Art. 27-A - Deverão ser publicadas, em sítio eletrônico pró-
prio, informações detalhadas acerca das ações desenvolvidas
em cada exercício, a folha de pagamento mensal de seus
funcionários e dirigentes, além do detalhamento das demais
despesas custeadas com os repasses financeiros feitos pelo
Poder Público, de modo a assegurar o acesso público aos
dados e a favorecer os processos de fiscalização e controle
social.”

Art. 45 - Modifique-se o inciso VII, do artigo 2º da Lei nº 6.043, de 19
de setembro de 2011, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 2º - (...)

(...)

VII - obrigatoriedade de publicação anual de síntese do re-
latório de gestão e do balanço no Diário Oficial do Estado e,
de forma completa, no sítio eletrônico da organização social,
bem como no Portal da Transparência do Poder Executivo,
de modo a assegurar o acesso público aos dados e a fa-
vorecer os processos de fiscalização e controle social;”

Art. 46 - Adicione-se parágrafo 3º, ao artigo 1º da Lei nº 6.043, de 19
de setembro de 2011, com a seguinte redação:

“Art. 1º - (...)

(...)

§ 3º - Em nenhuma hipótese será permitida a qualificação de
pessoa jurídica de direito privado como organização social
por ato monocrático do Chefe do Poder Executivo ou de
qualquer autoridade estadual.”

Art. 47 - Adicione-se parágrafo 4º, ao artigo 1º da Lei nº 6.043, de 19
de setembro de 2011, com a seguinte redação:

"Art. 1º - (...)

(...)

§ 4º - Para obter a qualificação de que trata o caput deste
artigo, a pessoa jurídica de direito privado deverá apresentar
certidões negativas referentes a feitos trabalhistas ou crimi-
nais e a débitos junto às fazendas federal, estadual e mu-
nicipal, além de não ter sido punida em razão de contratação
com o Poder Público.”

Art. 48 - Fica acrescido de parágrafo 3º, o artigo 9º da Lei nº6.043,
de 19 de setembro de 2011, com a seguinte redação:

“Art. 9º - (...)

(...)

§ 3º - Os contratos a serem celebrados pela Organização
Social com terceiros, com recursos públicos, serão conduzi-
dos de forma pública, objetiva e impessoal, com a observân-
cia dos princípios do artigo 37 da constituição Federal. A
contratação de serviços de terceiros por parte da organização
social deverá seguir parâmetros de custos de órgãos da ad-
ministração pública estadual e ou federal como Ministério pú-
blico Federal, Tribunal de Contas do Estado do Rio de janei-
ro, Tribunal de contas da União, Ministério da Saúde dentre
outros, sempre acolhendo aquele mais vantajoso para o ser-
viço público.”

Art. 49 - Modifique-se o Parágrafo Único, do Art. 41, da Lei nº 6.043,
acrescentado pelo Art. 1º, do presente Projeto de Lei, que passa a ter
a seguinte redação:

“Art. 41 - (…)

Parágrafo Único - Nas hipóteses de rescisão ou anulação de
contratos com Organizações Sociais, por qualquer motivo que
ocasione atraso nos pagamentos devidos aos empregados
por elas contratados para a execução do objeto contratual,
podendo o Poder Público efetuar o pagamento dos salários e
encargos relacionados e verbas rescisórias diretamente aos
empregados ou sucessores destes, promovendo posterior glo-
sa no saldo devido à Organização Social.”

Art. 50 - Fica incluído o artigo 42-B à Lei nº 6.043, de 19 de se-
tembro de 2011, com a seguinte redação:

“Art. 42-B - A Administração Pública promoverá as seguintes
Tomadas de Contas, para:

I - apurar o sobrepreço na aquisição de medicamentos e o
seu devido ressarcimento;

II - quantificar e cobrar a devolução dos valores aplicados em
benfeitorias nos imóveis; e,

III - promover a cobrança dos valores referentes aos danos
ao erário.”

Art. 51 - Fica incluído o artigo 22-D à Lei nº 6.043, de 19 de se-
tembro de 2011, com a seguinte redação:

“Art. 22-D - A Administração Pública realizará Auditoria em
todos os contratos de gestão das unidades de saúde admi-
nistradas por Organização Social, acompanhada de Nota
Técnica que demonstre o número de atendimentos assisten-
ciais e os recursos utilizados para esse custeio, observado o
disposto nos Arts. 6º, IV, alínea “f”, e 43, desta Lei.

§ 1º - A auditoria deverá demonstrar e reavaliar todas as
contratações das Organizações Sociais pelo critério técnico e
pelo preço.

§ 2º - A auditoria deverá conter a demonstração dos valores
necessários para custear as unidades de saúde apresentadas
pelas Organizações Sociais.

§ 3º - O resultado da auditoria e a nota técnica deverão ser
publicadas no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro
(DOERJ) e no portal da transparência.”

Art. 52 - Ficam as organizações sociais, que tiverem seus contratos
anulados e ou rescindidos, e declarada desqualificada, ficam impedi-
das de celebrar qualquer outro contrato com o governo do Estado do
Rio de Janeiro.

Art. 53 - A efetivação do pagamento, relacionado aos recolhimentos
de impostos previdenciários e trabalhistas, poderão ser realizados
através de TAC com o Ministério Público do Trabalho homologado pe-
la justiça do trabalho.

Art. 54 - O valor do contrato referente ao pagamento da remuneração
e dos encargos trabalhistas dos funcionários das OSs deverão ser de-
sembolsados mensalmente, mediante comprovação da quitação dos
mesmos.

Art. 55 - Os contratos de gestão em vigor deverão ser adaptados à
presente norma legal no prazo de até 90 dias.

Art. 56 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos retroativos desde 01 de janeiro de 2020, ficando
a Lei nº 6043, de 19 de setembro de 2011, revogada a partir de 31
de julho de 2024.

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2882/20
Autoria do Poder Executivo (Mensagem 26/2020)

Id: 2267009

LEI Nº 8987 DE 25 DE AGOSTO DE 2020

DISPÕE SOBRE A MODALIDADE DA COM-
PRA DIRETA DE ALIMENTOS COM DOAÇÃO
SIMULTÂNEA PARA FOMENTAR A SEGURAN-
ÇA ALIMENTAR E MITIGAR OS IMPACTOS
SOCIOECONÔMICOS DA PANDEMIA DE CO-
VID-19 NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Autoriza a implantação da modalidade da Compra Direta com
Doação Simultânea no Estado do Rio de Janeiro, tendo como objetivo
fomentar a Segurança Alimentar e mitigar os impactos socioeconômi-
cos da pandemia de COVID-19.

Art. 2º - A modalidade da Compra Direta com Doação Simultânea
consiste na aquisição de gêneros alimentícios prioritariamente os pro-
duzidos em condições orgânicas e agroecológicas, produzidos por
agricultores familiares e empreendedores familiares rurais, assim ca-
racterizados no Art. 3º da Lei Federal nº 11.326, de 24 de julho de
2006, ou por suas organizações econômicas e sociais, destinando-se
os produtos adquiridos para doação simultânea a instituições de am-
paro social, equipamentos de alimentação e nutrição, populações em
estado crítico de vulnerabilidade social, hospitais e escolas públicas,
presídios e creches estaduais.

Parágrafo Único - Caberá ao órgão estadual responsável pela polí-
tica pública de segurança alimentar e nutricional e ao Conselho Es-
tadual de Segurança Alimentar e Nutricional, dando prioridade à Se-
cretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos e
de Trabalho e Renda, determinar o órgão que fará a seleção e prio-
rização dos donatários referidos no caput deste artigo.

Art. 3º - A modalidade da Compra Direta com Doação Simultânea po-
derá ser realizada com dispensa do procedimento licitatório, por meio
de chamada pública, desde que sejam atendidas as seguintes exigên-
cias:

I - os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado, em
âmbito local ou regional, aferidos e definidos segundo metodologia
instituída pelo Poder Executivo, por meio de regulamento;

II - sejam obedecidos os princípios da legalidade, impessoalidade, mo-
ralidade, publicidade e eficiência;

III - os alimentos adquiridos sejam de produção própria dos produ-
tores estabelecidos no caput do Art. 2º desta Lei, devendo ainda cum-
prir os requisitos de controle de qualidade dispostos nas normas vi-
gentes, próprios para o consumo humano, incluindo alimentos pere-
cíveis e característicos de hábitos alimentares locais, que podem estar
in natura ou beneficiados.

Art. 4º - As aquisições a que se refere esta Lei serão realizadas me-
diante articulação das ações referentes ao planejamento e à gestão
de compras, visando propiciar maior agilidade e transparência no pro-
cesso de aquisição dos gêneros alimentícios.

§ 1º - Para fins do disposto no caput deste artigo, os beneficiários
fornecedores deverão apresentar Declaração de Aptidão ao Pronaf -

DAP - ou documento correspondente, definido pelo Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento ou outro órgão federal competente,
ou número do Cadastro Nacional de Empreendimentos Econômicos
Solidários (CADSOL), em articulação com outros setores da adminis-
tração pública, em suas respectivas áreas de atuação.

§ 2º - As organizações de produção, associações e cooperativas, que
não possuírem DAP Jurídica, deverão apresentar as DAPs singulares
de seus associados participantes desta modalidade de compra, ou do-
cumento correspondente.

§ 3º - As famílias que possuem DAP ou documento correspondente
estão autorizadas a participar da modalidade de compra prevista nes-
ta Lei, independentemente da vigência da DAP, enquanto estiver es-
tabelecido o estado de calamidade pública no Estado do Rio de Ja-
neiro.

§ 4º - Os critérios para a compra direta deverão incluir a priorização
de produtores do município onde ocorrerá a doação simultânea.

§ 5º - Também serão consideradas como beneficiárias fornecedoras
as mulheres produtoras, conforme disposto no artigo 3º da Lei nº
8.841, de 21 de maio de 2020, e os assentados da reforma agrária.

Art. 5º - Os produtos adquiridos de agricultores familiares poderão ser
doados a pessoas em situação de insegurança alimentar, por meio da
rede socioassistencial ou de equipamentos públicos de segurança ali-
mentar, bem como de unidades escolares das redes pública e filan-
trópica de educação.

Art. 6º - Fica estabelecido o limite individual anual por produtor ou
família, por Declaração de Aptidão ao Pronaf, de 4.000 (quatro mil)
UFIR-RJ para todas as operações previstas nesta Lei.

Parágrafo Único - As aquisições realizadas por meio das organiza-
ções de produção da agricultura familiar estarão limitadas ao soma-
tório dos valores individuais, por DAP, conforme o número de famílias
participantes das operações de venda, vinculadas a cada associação
ou cooperativa. Caberá à organização fornecedora o controle financei-
ro individual das famílias participantes dessas operações de venda.

Art. 7º - As despesas resultantes da aplicação da presente Lei cor-
rerão à conta dos recursos do Fundo Estadual de Assistência Social
(FEAS) no que se refere às obrigações do Poder Executivo, ficando
este autorizado a abrir créditos suplementares, se necessário.

Parágrafo Único - Admite-se também como fonte financiadora desta
modalidade recursos provenientes dos auxílios emergenciais federais
recebidos pelo Estado e de acordos de cooperação, termos de par-
ceria e demais instrumentos de regulamentação de acordos financei-
ros.

Art. 8º - As verificações da qualidade e das quantidades de alimentos
doados, no âmbito das operações de que trata esta Lei, serão rea-
lizadas por agente público onde os alimentos serão entregues.

Art. 9º - Os dados sobre a execução do disposto nesta Lei serão per-
manentemente de acesso público, e todas as despesas e operações
realizadas serão publicadas pormenorizadamente no Portal da Trans-
parência do Governo do Estado do Rio de Janeiro, permanecendo
qualquer agente público ou privado suscetível à aplicação das san-
ções penais vigentes em caso de cometimento de crime no âmbito
desta Lei.

Art. 10 - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 11 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2800/2020
Autoria dos Deputados: LUCINHA, LUIZ PAULO.
Aprovado o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça.

Id: 2267020

ATOS DO PODER EXECUTIVO
ATO DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 47.233 DE 25 DE AGOSTO DE 2020

TRANSFERE OS CARGOS EM COMISSÃO
QUE MENCIONA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições constitucionais e legais, e o contido no Processo nº SEI-
150001/004350/2020,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública, esculpidos no artigo 37 da CRFB/88;

- que a reforma administrativa trará para o Estado do Rio de Janeiro
maior eficiência nos atos de gestão;

- a presente reforma administrativa não acarretará em aumento de
despesa; e

- que compete, privativamente, ao Governador dispor sobre a orga-
nização e o funcionamento da administração estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º - Transferir, sem aumento de despesa, os cargos em comissão
da estrutura da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SE-
PLAG para a Secretaria de Estado da Casa Civil - SECC, com seus
respectivos ocupantes e suas Gratificações de Encargos Especiais -
GEE, conforme Anexo Único.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 2020

WILSON WITZEL

ANEXO ÚNICO

CARGOS TRANSFERIDOS PARA SECC

CARGOS EM COMISSÃO
Denominação Símbolo Id. Funcional Ocupante

ASSISTENTE II DAI-6 51058561 MARIA DE FATIMA BORBA CORREA
ASSISTENTE II DAI-6 5 11 0 7 0 0 7 FABIANA DE FIGUEIREDO BULLOS
ASSISTENTE II DAI-6 5 1 0 9 8 9 11 CLAUDIA REGINA VARGAS DA SILVA

ASSESSOR DAS-8 42801958 MARIA DE FATIMA DESTRI TENORIO

Id: 2267169
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